
Mensagem nO 42/2013 
Aviso 124/2013 - C.Civil 

TVR N° 239, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

Sub'mete à apreciação do Congresso Nacional o ato 'constante da Portaria nO 
1277, de 06 de dezembro de 2010, que autoriza a Associação Radiofônica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Campos Gerais, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 



Mensagem nQ 42 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de! 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 1.228, de 30 de novembro de 2010 -Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS; 

. 2 - Portaria nQ 1.230, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bárbara do Sul- RS; 

3 - Portaria nQ 1.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social El Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria nQ 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria nQ 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azul, no município de Rio Azul- PR; 

6 - Portaria nQ 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria nQ 1.242, de 30 de novembro de 2010 ---' Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria nQ 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria nQ 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria nQ 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Radioronica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria nQ 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria nQ 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jauru - ACOCINJA, no município de Jauru - MT; 

13 - Portaria nQ 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 
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14 - Portaria nQ 138, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria nQ 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nQ 153, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria nQ 154, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria nQ 158, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria nQ 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de Tartarugalzinho - AP; 

20 - Portaria nQ 187, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria nQ 203, de 6 de junho de 2011 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

22 - Portaria nQ 231, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacúípe - BA; e 

23 - Portaria nQ 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Marinho - RS. 

Brasília, 18 de feverei ro de 2013. 



EM nº. 314/2011 - MC 

Brasília, 20 d 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, . 
.. . -; 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Radiofônica Amigos de Córrego do Ouro -
ARACOR, no Município de Campos Gerais, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 

, só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
! informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.026637/09, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em c~)llformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIAN~ 1277 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso fi do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.026.637/09, resolve: 

! Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Radiofônica Amigos de Córrego do Ouro -
ARACOR, com sede na Rua Teodorico Pereira Alvim, n° 193 B, no município de Campos Gerais, Estado 
de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 29. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 21° 22' 13"S e longitude em 45° 46' 36"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor n 



\.'. 

\ ./ 

.~. - ~ 

TVR 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo nO 53000.026637/2009-39 

Art. 1°-

Nome da Entidade: Associação Radiofônica Amigos de Córrego. do Ouro - ARACOR 

Sede: Rua Teodorico Pereira Alvim nO 193 B 

Município: Campos Gerais - Distrito de Córrego do Ouro 
, 

Estado: Minas Gerais 

Art. 3°-

jCoordenadas: Latitude em 21°22'13"S e Longitude em 45°46'36"WI 
~ 

jFregüência: 87,9 Mhzl < ~: 

',;:'1'( f,l\t 

Número de Volumes: 01 ~inistérin ô;; '::' 
;;":,:,,.;:'; I::;'.) 
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AS MOVIMENTAÇOESDEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OJJl~,Q~(~.COR), 
inscrita no CNPJ sob o no lo.,rgj I ~ O j /~-2Q, com sede-naRüá···· 
Teodorico Pereira Alvim 19313, Córrego do Ouro, Campos Gerais, MG, CEP 37163000 
Tel.84088391, Email.comunitariaprogressoco@gmail.com. entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. EXa., em atendimento ao Aviso 12/05/2009, 
apresentar a qoçumentação de que trat~ O it((:m 7 da Norma n° 1/2004 - Norma 
Complementar d~ Serviço de ~diQqi:fu:'lãQ Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 
103, qe 23 de j~eiio de,~O,Ó~,!pttb~içacta;l1o,Piátiq 9ficial da União de 26 subseqüente . 



~omprovante de Inscrlçao e de Sltuaçao Cadastral 

:ontribuinte, 

~onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
,FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
10.881.609/0001-70-
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/05/2009 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO DO OURO-ARA COR 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓ~"O E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

N, nformada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

rL1 'lOURO ' 

I """JDORICO PEREIRA ALVIM 
I NÚMERO 

193 
I COMPLEMENTO 

: B; 

CEP 
37.163-000' 

I BAIRRO/DISTRITO 
CORREGO DO OURO 

I MUNiCíPIO 
~AMPOS GERAIS 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/05/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* .......... ** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Iprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

:miticl9, no dia 10/06/2009 às 16:29:44 (data e hora de Brasília). 

~ RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
~tualize sua p-ª,gina ._._ .. __ ~"W""h""""""'''-··"·~··~~':':·~"l 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprà'vante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim Não 

~urídicas do Ministério da Fazenda - CNP J/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
Sim Não jurídicas 

'X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há S1m Não 
mais de dez anos X: 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

K 
8 - Declaração, assinada pelo representante iegal, especificando o endereço Sim Não 

completo da sede da entidade X 

9 - Deciaração, assinada pelo representante iegai, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área x.. urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço r--.--t:;:;;;;;::::;;;:;:ln" ... ·.,,,·.·~·.,· 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é j-=='----'lBn+f'-í! 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura; bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação I Sim I Não 



- ------
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I de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, as~inada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representFlllte legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as ~ çlisposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado 

Í6 - Comprovante de recoihimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

11 - MANIFESTAÇÔES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 

2. í - Soma das assInaturas constantes das manifestaçÕes de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

Sim Não 

Sim Não 

X 

Sim Não 

sim Não 

Sim Não ,-

X 
,f) 

Sim Não 

X 
~-_._-

55'S 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e sim Não 

comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endere~ ,_"~-_."'''' 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do represent ~ 
legal 

3; 1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas 
comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requeren 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Ger 

" 
'V -' convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a v'\ 

f-a_u_to_r_iz--:-a-,ç,-ã_o---"p~a_r.:..:..a-=-e.::..::x..::...ec.:..:..u-,ç,-ã-=-o_d.:..:..o-=-S-=-e_rv_içLo_d_e..::...R..::...a-=-d..::...io.:..:..d.::..::i=-fu.::..::s-=-ã-=-o_C.:..:..o.::..::m~uru~·t.:..:..án.:..:..·.:..:..a _____ -+-___ , __ 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral ':f 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

" 'I q 
"1 I 

11 
I1 ,J 

11 
~j 
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I 
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1 

I 
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Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não ~. ~ 

requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas d~ lei, ~omo representante legal da entiqade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 

minhainteiraresponSabilidade~ QJ/b, dt ' _ 
(assinatura do represen~egal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o 
seu cadastro e andamento do processo. 

! 
~ndereço para correspondência :RUA TEODORICO PEREIRA AL VIM 193B, CORREGO DO 
OURO, CAMPOS GERAIS, MG, CEP 37163000, 
Telefone para contato: OXX-35-8408-8391; 
Correio eletrônico (e-mail)COMUNITARIAPROGRESSOCO@GMAIL.COM 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na RUA TEODORICO PEREIRA AL VIM 
193B, de coordenadas geográficas: 21° 23' 31"S de latitude e 45° 46' 19"W de longitude. 

I' 
I.,. 



ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO Co.M A LEI 9612/98, No.RMA 
COMPLEMENTAR ND 01/2004 E ATUAL CÓDIGO. CIVIL 

ASSOCIAÇÃO. ;RADIOFÓNICA AMIGo.S DE Co.RRÉGO DO OURO. 

ESTATUTO. SOCIAL 

I - DA DENOlillNAÇÃo., SEDE E FINS 

,.:~ 

Art. 1 D - A Associação Radiofônica Amigos de Corrégo do Ouro, doravante 
denominada ARACOR, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
~epresentantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
'Município de Corrégo do Ouro, Campos Gerais, MG, com sede/na Rua. Teodorico 
Pereira Alvim,193 B. 

Parágrafo Único - A ARACOR utilizará como denominação fantasia FM 
Co.MUNIT ÁRIA PROGRESSO e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 
leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Radifônica Amigos de Corrégo do Ouro tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIo.DIFUSÃo. COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias! elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e o convívio social; 
c)'prestai' serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
:e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
~) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expr~ssão da forma 
mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas,'artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da c'omunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida; "> ' 

c) respeito aos valores éticos e sociais ~a pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-partidário e'condição social nas relações comunitárias; 

"', 
L. 



§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§~o Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar 
o momento adequado da programação para fazê.lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3°· Os dirigentes e associados não responderão, nem'mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°. A receita da Associação Radiofônica Comunitária Amigos de Corrégo do 
Ouro será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
instituCionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens (lU 

bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° • Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto. ' 

Art. 6° - A ARACOR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos 
m - Honorários 
IV· Tendo direito de voto na AG a diretoria e os representantes da comunidade 

Art. 7° • As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos i 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) .Zelar pelo bom nome da associação. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgre&.são seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 



direito de defesa do associado em questão. 

1lI - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos daARACOR: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARACOR, será 
composta pela diretoria e os representantes da comunidade, e ocorrerá ordinariamente 
quando a diretoria achar necessário para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 

§ 1 Q - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 'por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(representantes da comunidade), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. . 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência núnima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ARACOR e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião . 
. ' 
§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposiÇões dispostas no §1°. 

§4;0 - A AG convocada para fins eleitorais, alkmação de bens imóveÍs ou móveis ou 
extinÇão da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto da diretoria e representantes da 
comunidade, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ARACOR, órgão executivo e administrativo, será composta 
por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos ._. 
em Assembléla Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição.' 

§ 1 o - A Diretoria da ARACOR poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no § 1 o. 

§ 2°'_ Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 



Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 

- -- ----­_._----------"--'-----" _::-. 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. " 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARACOR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARACOR. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afros 
h) Criare instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
fi.nalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

lI) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ARACOR, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta 
da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ARACOR, secretariar 

. as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem com'O todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Ge.ral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, quatro pessoas representantes dai· ~, 
comunidade local, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora; com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
r~sumido contendo a descrição da grade d~ programação, bem como sua avalj.a.ção-~'""o/h"" . 



IV _ DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 _ As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes :da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem 
como do referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 o _ É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único _ Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua progr~ação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARACOR será composto pelas contribuições c ~ 

. sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imó,veis, pelas rendas e juros de depósitos b!ll}cários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios fmanceiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por vaiares advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Vil _ DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral.Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo .. , 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendp Clã 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssoluçã'o da ARACOR ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, 
e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso 
a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 



Art.21-0 presente estatuto foi aprovado na AG no dia 11 de janeiro de 2009 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurrdicas, averbando-se a este registro todas 
as alterações por que passar. 
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ATA DE FUNDAÇÃO 

No dia 11 de janeiro de 2009, às 16 horas na Rua Teodorico Pereira Alvim 250, Córrego do Ouro, 
Campos Gerais, MG, nós abaixo assinados, nos reunimos e fundamos a ASSOCIAÇÃO 
RADIOFONICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO - ARACOR de acordo com a lei 9.612/98 e 
a constituição federal do Brasil, lido e aprovado o estatuto, a diretoria ficou assim constituída: . 
PRESIDENTE, Revenil Alves de Souza; DIRETOR ADMISTRATIVO, Alexandre Pereira da 
Silva; DIRETOR OPERACIONAL, Emerson Contins da Silva; REPRESENTANTES DA 
COMUNIDADE, Paulo Henrique da Silva, Edson de Oliveira dos Santos, Sidney Francisco dos 
Santos, Geraldo Magela Pereira da Silva. Eu Alexandre Pereira da Silva escrevi a presente ata 
sendo a mesma igual a original lavrada em livro próprio. 

Campos Gerais, 11 de janeiro de 2009. 

Q~ (lA€. cliJ;j-' 
PRESIDENTE OU SECRETÁRIO 

Qf~aprrQifa~~m~1ttr~ta~;~um~:9$~~~@U 
. . Travessa da Matriz, nO. 55, Centro 

TelelFax (35) 3853-1737 
Protocolo n° 33 Livro A-3 
Registro nO 1, Livro A-6 

Total R$ 42,31.. 



MEMBROS FUNDADORES 

Revenil Alves de Souza 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão:pedreiro 
rua Teodorico Pereira Alvim, 250 
Corrego do Ouro, Campos Gerais,MG 
SSP/MG-12.123.924 
PRESIDENTE 

Alexandre Pereira da Silva 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão:ajudante de serviços gerais 
rua Teodorico Pereira Alvim, 230 
Corrego do Ouro, Campos Gerais, MG 
SSP/MG-11.195.175 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

Edson de Oliveira dos Santos 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão:ajudante de seviços gerais 
rua João Gualberto, s/n 
Corrego do Ouro, Campos Gerais, MG 
SSP/MG-12.818.287 
REPRES. COMUNIDADE 

Sidney Francisco dos Santos 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão:ajudante de serviços gerais 
rua João Gualberto, 706 
Corrego do Ouro, Campos Gerais, MG 
SSP/MG-12.128.762 
REPRES. COMUNIDADE 

Paulo Henrique da Silva 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão:ajudante de serviços gerais 
rua Padre Vitor, 23 
corrego do Ouro, Campos Gerais, MG 
SSP/MG-12.125.929 
REPRES. COMUNIDADE 

Emerson Contins da Silva 
Nacionalidade: brasileira 

Profissão:vigia 
rua João Gualberto, 676 
Corrego do Ouro, Campos Gerais,MG 

SSP/MG-11.169.395 
DIRETOR OPERACIONAL 

Art. 12-A diretoria da ARACOR, órgão executivo e administrativo, 
será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo 
e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para 
um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 
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DIRETORIA 

Revenil Alves de Souza 
Nacionalidade:brasileira 
Profissão:pedreiro 
rua Teodorico Pereira Alvim 250 
Corrego do Ouro, Campos Gerais,MG 
SSP/MG-12.123.924 
PRESIDENTE 

Emerson Contins da Silva 
Nacionalidade:brasileira 
Profissão:vigia 
rua João gualberto,676 
Corrego do Ouro, Campos Gerais,MG 
SSP/MG-11.169.395 
DIRETOR OPERACIONAL 

Alexandre Pereira da Silva 
Nacionalidade:brasileira 
Profissão:ajudante de serviços gerais 
rua Teodorico Pereira Alvim,230 
Corrego do Ouro, Campos Gerais, MG 
SSP/MG-11.195.175 
DIRETOR ADMINISTRATIVA 

CONSE.LHO FISCAL 

Sebastião Leopoldino 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão:ajudante de serviços gerais 
rua João Gualberto, 689 
Corrego do Ouro, Campos Gerais, MG 
MG-17.518.779 

Francisco de Souza Carvalho 
Nacionalidade:brasileira 
Profissão:ajudante de serviços gerais 
rua Teodorico Pereira Alvim, 250 
Corrego do Ouro, Campos Gerais,MG 
SSP/SP-26.952.981-1 

Art. 12-A diretoria da ARACOR, órgão executivo e administrativo, 
será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo 
e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para 
um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 



ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 30 de maio de 2009, às 19:30 horas, na Rua Teodorico Pereira Alvim 19J~, 
reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO 
RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO DO OURO, com a finalidade específica de 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Teodorico pereira Alvim 
193b de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os 
quais passaram a leitura para ciência de todos aqui presentes. 
A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 20:30 horas do dia 30 de maio de 2009 
e eu Alexandre Pereira da Silva, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

--~Jd~-(ll-~-------------
Revenil Alves de Souza 
Rua Teodorico Pereira Alvim, 250; CEP, 37163000 
Córrego do Ouro, Campos Gerais,MG 
SSP/MG-12.123.924 
PRESIDENTE 

__ ~~2~_~~ ___ _ I!! d' 
merson ContilJz da ~i1va 

Rua João Gualberfo, 676; CEP 37163000 
Córrego do Ouro, campos Gerais, MG 
SSPIMG-11.169.395 
DIRETOR OPERACIONAL 

~ dk ~''J " z.:/f.' .,'./1 '.é(; ~.aa _ ' ____ -________ t::Z_.c!t2 _if.f~..-_ 

Alexandre Pereira da Silva 
Rua Teodorico Pereira Alvim, 230 CEP 3716300 
Córrego do Ouro, Campos Gerais, MG 
SSP/MG-11.195.175 
DIRETOR ADMINISTRA T1VO 

1u:4,bL_tug~1,..Q0.lZf: __ 
Sidney <Francisco dos Santos 
Rua João Gualberfo, 706; CEP 37163000 



Córrego do Ouro, Campos Gerais, MG 
SSP/MG-12.128.762 
REPRES. COMUNIDADE 

j?.~,º-----~~])1~-.Çt-~ ___ A.:::-__ ~~'?_º=,---
Paulo Henrique da Silva 
Rua Padre Vitor, 23: CEP 37163000 
Córrego, do Ouro, Campos Gerais, MG 
SSP/MG-12.125.929 
REPRES. COMUNIDADE 

Edson de Oliveira dos Santos 
Rua João Gualberto, s/n; CEP 37163000 
Córrego do Ouro, Campos Gerais, MG 
SSP/MG-12.818.287 
REPRES. COMUNIDADE 

__ ~jdi:Ld4:1ia-l1Ud~ __ ~_:;.t4. _______ _ 
Geraldo Mage'fa Pereira da Silva 
Rua Projetada E 
Córrego do Ouro, Caml20s Gerais, MG 
CPPOf5,~11.1(lG - 80 
REPRES. COMUNIDADE 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

REVENIL ALVES DE SOUZA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO DO OURO (ARACOR), declaro para os 
devidos fins que: 
- o endereço completo da sede da entidade é na 
RUA TEDORICO PEREIRAALVIM 193B; 
- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área Ul'bana da localidade; 

'" a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
FM COMUNITÁRIA PROGRESSO 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subítem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 21° S 
22'31" de latitude e 45° W 46'19" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: RUA TEODORICO PEREIRA ALVIM 193b; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação. ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 
CORREGO DO OURO (CAMPOS GERAIS) MG ,30 de MAIO de 2009. 

ld"-"f OJt~ cU ~Q~ 
PRESIDENTE 

SSPIMG-12.123.924 
RUA TEODORICO PEREIRA AL VIM 250, CORREGO DO OURO (CAMPOS 
GERAIS) MG, CEP 37163000, TEL. OXX-84088391- E-MAIL ·r ___ ·-,w_~,·_.-.",,·,,·"·,~,'''''M·' 

reveniloUl'o@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCIAÇÕES RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO DO OURO, declararam, 
para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, 
do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

-ÇbQ-~[Jg--~-----
P~SIDENTE (CPF 954082236-04) 

~1fm-_~_«L~____ . CI a 1 ~- V 
, DIRETOR OPERACÍONAL (CPF j 19. 9} ./' (-/}-J o ~ 

~a1L:ilvf:~(Lf/Q:.d4 
DIRETOR ADMINISTRATIVO (CPF oá.( I, :2~035b J.. J SI 

J?~_<e. __ JL~L~~~_",º_ç ___ ~~ _____ _ 

REPRESENTANTE DA COMUNIDADE (CPFg 8l j 5 II \3 J B9 -00 

hc1JJ.1.1XlcLJ1Ú~{~lLCL,--df)J __ Àl!!..tir:;L _____________ _ 
REPRESENTANTE DA COMUNIDADE (CPF o '3G . ,990, BY6bo 

Endereço para correspondência: RUA TEODORICO P 
ALVIM 193b, CaRREGO DO OURO (CAMPOS GERAIS 
CEP-37163000, TEL.84088391, E-MAIL, 
comunitariaprogressoco@gmail. com 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ailton Vicente (pASTOR DA ASSEMBLEIA DE DEUS), portador da carteira de identidade 
n° M& -Q3.2f9. z)" + 9 ,residente na Te n:~Awt.'Q ctw j 11 C 04 fJvllYl ~ O 3 , 
Córrego do Ouro, CEP 37163000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CÓRREGO DO OURO, CAMPOS GERAIS, MG ; 30 de MAIO de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AGUINALDO VILANI (VICE PREFEITO MUNICIPAL), põrtadõr da carteira de identidade 
nO ft'I1J o o J..~l ,residente na ~ ~ ~.: 50'1, Córrego do Ouro, CEP 37163000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu totai apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE 
CÓRREGO DO OURO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestãçãõ dõ Serviçõ. 

CÓRREGO DO OURO, CAMPOS GERAIS, MG ; 30 de MAIO de 2009. 

\1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOÃO GERALDO DA SILVEIRA (VERgADOR ~IEI~1L), portador da carteira de identidade 
n° 1\l1C,--10 +C/( qqq.,residente na,jOo,~ glUt.P;ê4tf.) fiZ tj20 ~ Córrego do Ouro, CEP 37163000, 
pessoa física, vem, nos termos de qt(e trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE 
CÓRREGO DO OURO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, CAMPOS GERAIS, MG ; 30 de MAIO de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

José Anilton de Oliveira (DIRETOR DA ESCOLA ESTADUAL"PADRE ANTÔNIO VIERA", 
portador da carteira de identidade n° 11- 6 130" o 13 , residente na 
L. ~..4~, Af~ 1;),)(5 , na cidade de Córrego do Ouro, CEP 37163000, 
pessoa física, vem, nos termos d~ que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE 
CÓRREGO DO OURO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CÓRREGO DO OURO, CAMPOS GERAIS, MG ; 30 de MAIO de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--------Ifl~l!0t~--~-~-J~-~~--Jlk0,-----,(VEREADOR MUNICIPAL) póf!ltdór <lã 
carteira de identidade nO M(J ~nQ99- 9<;0 , residente na 
Q. QA,,',to~vlo (-1;uiJ\o.. Qt\~Vi'í'l>1 <Ô2 , Córrego do Ouro, MG, CEP 37163000, pessoa física, 

vem, nos telmos de que trata o subhem 7.2.4 da Norma CompÍementar nº 1/2004, demonstrar o seu 

tot~l ~p.oip à. inici~tiva da ASSPÇlA:ÇÃP ~I~fÇ>~ft~ ~l~P~ Pr pp~GO PR q~P, 
q~e tFllll rpr l~tel'~Ss~ ex~çut~ R Servwo 4~ ~fldlO~ffi~rp 'Cp~~~~t~!' " , " ' , " " I • 

, . '. I' I,": I" 

Afirmo ainda que a mir\ll~ :resi<iência se sfm,a na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

--------\11~~~~t~--º-~---R~~~~Q---Jiloj[!:'~~-----,(VEREADOR MUNICIPAL) põrtádõf dá 

cart~ira de identidade n° Me ~OQ9q- 950 , residente na 
{Z. QAI'itQ~V© (1;\tV\D.. oAWii'ln 0z , Córrego do Ouro, MG, CEP 37163000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
tot~l f1;ppip ~. inici~tiva da ASSOÇlA-.ÇÃP IVtI?IOJ<Ô:Ht~ ~lep~ Rf pq~Gq PR 9~8' 
que tf:lfn .ppr H~ter~ss~ exrçuíl'lf p Servwo 4~ ft~dlOd~fusflP Cflfl11ffil~t~f' " """ I '; , ' I 

• • '. .', '.' ," ,'L I. '. I I , I ' I I , ; , . i ! !: :: i ~ I :' i : 

Afinno aind~ qu~ a mtn.hf\- :r~si<iência se sltlta na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-".'" """, "'I"')::'" li"'1 t • I :,1, I 

CÓRREGO no OURO, c -----QS q~RAtS, MÇl; 3Q DE MAlQ PE 20Q9. ;'.I':II,I;:I,'~_II,;"I!!I'I!;;\:L':I,,'I!III::i\'lli:'1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV A.fabaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata0 subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
Da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIG~S DE CÓRREGO DO OURO, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N* EndereçojCEP Assinatura 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

20 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar ~o 1/2004, dem.onstramos o nosso total apoio à iniciativa 
Da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfitináihOS àinda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

, Nome Legível 
Al-eudi 

ALeud i é).' (DS sarJto.s 
~OLC2. A 

Identidade ou 
CPF 

(c OF , I u.o..) 
111.1L\:)(j~G' 1t0001(\{Q (htilZJ~ QLUij Q60 

c(1f:':O\-I,S'J5,S t'-e! ~ ~f'.9:;> 6--e~/D ri 

~~: 12. ~7SS3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos ternlOS de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
Da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfiffilãfilOS ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

V* Nome Legível 
'J1 E.di'f1e.',8. OL", '1e

P

\ rQ 

t 

')4 Mélvi à l-ow'(des do 6 

C; o O 
')5 'J .... ,Ia"ô da6 Q. l.eoft\\· 

no~"tos. 

')7 

')8 

')9 

10 

12 

13 

'17 

18 R~ll"él J. Pe r e1(lL ob 
19 !b L 

IbDOOO 
Assinatura 
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Nome 

L,. , ';Í~ l\eL~~"I(.\ 

~\._ile'-

L'À.ti e IJ e. 
P;,{W 1"0S. i~ ;)fI ":, i 1- V ój 

'2\ .o '> e: (\- (i f\\l. 
'Í~ ~i(;:) 

1+0(': fi"! ,"I f.:iiLI); ;.I/obl"j~ 

'V. ~ i 10 EJ.., i Ç\ S 

h;:'L-i::;,Gi"'0 
0l\ I\Re.2 fi\AN\... 1"><0 

S 11- AJ.-h.,') 

{j IV Ii'/:: E' '';). li 
,/1/!, S· (~'':. \~ ~~t2 I U 1). 

Pc I){)o t/.\LI (' 

C o lê- L-I!" 

ce 
Identidade/CPF Endereço/CEP 

11 l/ 

I1 

Jr: JJrvdorn;o ~ClS;([ de 
tJ& acu o r:J 9 1-

Assinatura 



Nome Identidade/CPF 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
Da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. c:ep S 7-16 3(J(}6 

'1/* Nome Legível 
'J1 

Identidade ou 
CPF 

Endereço/CEP Assinatura 

']2 
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Nome 
()j4(H.o S(f:':i~io 
\.)" ,.~,i .. i 11'-',; fi ~ 

'3 1''''< D/Je,. j)i~ 

'::' j Lv (+ 

Identidade/CPF 

~=---=--- ----:: 

Endereço/CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETi(abaixO-aSSinadO) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tr 'o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar :Qo 1/2004, demonstramos o n "so total apoio à iniciativa 
Da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIG<JS DE CÓRREGO DO OURO, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afitmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

'\1* Nome Legível 
']1 

']2 

']3 

,]4(ír.t 1" fi ".I (~c C (' i\ 1'/1 c') 

']6 

- ']7 

U Q :\, I ~ 12 L~ 

:,,,. .-
(~O j) o (~C R f(, \: \'(,{\, 

Dç~ S 14 A)' ,';', 

(_\ Y\ í't b i:' "v\ i;::. \) o :> 
S /1 fi.) ,~o" 

0, C liA e "») fI ::. \ 1..-1/ (.\. 

p9 ih., h) Y\ \ ':1 tr c I\~ \!. ~, 
o·~ '''', , l .. li \" 

o n DI\' \ fi fel fI ,)"-: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tra1~ o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
Da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situ~dos na área pretendida 

para a prestação do Serviço. te 31-1 ~ 3QCJO } 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
Da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Nome Legível 

o mMCeho 
~ óse U /el/{?{lJ de 

1012 No 
Á;GÍc)fll fjtfjpCCI.i/IJJéJ.. 
de...P,. jÚ (;\ Ciro 

M: _e.0 5 J)6i\1 i2.ete 
é.~ St·f--.I/~ 

V kY\J i IV (9 tv:1U 1'1'1 NO 
elA S t'hV(.l 

íA~ (fi \C\ (Jr.JtleC;Jf;) do 
t0\\ e.tmeJ\iio ~'htA 

-1bS~ @OfYI'º5 d /Li 
~ihUA 

IY)Ai{itp ~rlJeec,do. 
C Arti W PiI'JfO 
~o~P~iO j.c,ti~ dOs 

S .. /\l-ros 

teOIVjI.lkdD Ç)2(jIIlC ic;co 
db5 <3. si klf~ 

I (j'''WtL.CO t::'eflillUçcO 
C \12 lU {f2o 

.{/viz 1ilt\}8eJ.t~ 
.' (~t)1dj'd(2 dki ~.IÁ.U.iIl 

IVlPll2-í 11 "t'll}')'êsde 

«i). 0/6 fO 
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ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
ís, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
sso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO DO OURO que tem por 
:eresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

lrmamos ainda que os endereços, a.ba.ixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(3t~~Oüó) 
V NOME 



J MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, n<;>s termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
Da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

V* Nome Legível 
J1 

Identidade ou 
CPF 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA 
AMIGOS DE CORREGO DO OURO que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. feo 61f G BOro 
N NOME IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

OU CPF 

IPd~tOv1 A. jjt>~c'o, .~ 1fJ.55CJYtto96'13 I(~(.~ l~;fOJ. éf4J1eJ PU!lPJ~ 
,/\0.; i B.. 2> 

.l2nd'J'1AAYrl Â ~, A ; . .t., /1 

t/rr(JJ (h~ (ff,':~) IM~~IG.q(7q.~ 6G I~'~ PJ/!L(M) JAHNv J()q 

~llrnb oQf\.J!h ch'Ottil J.QJ .2L9 2 jS{~2 íf;tc; ~;rt-o /-1!lét'í!(} • 
- ,YF 1{o . ~ 

lC«~If'(\~n lL.v.Jtl .. \n ~J.\, 10</$.2//1, 6,~6 46 ~~ 1[éJ?1);;,rWliJ1 1/0-
. \à~ Zl.'U/! '23. . 

~~'!~/1 &l(/,ç~ 19 71. ~J tJ CZJf·$L r~J!f§~~~4! 
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fIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ',' 
abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
nstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO 
IURO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

lamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
;:0. 

37-1 G ôtJClJ 
ASSINATURA 

i / /. 



- ~ ______ " ____ • _____________ " ___________________________________ 0_- _ _ _ ______________ -O 

í j 





i 

',', , ',', 

" " 
r-\ , 

-l' 

".' 

<. ;, 

I" 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade I Representante 
10.881.609/0001-70 - ASSOCIAÇÃO 

RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO 

Campos Gerais 28 53000.026637/09 
OURO - ARACOR 

, ••••• , ...... '_"",' ,-, ",., ,,, h , , , ~ ~ • , ~" , 

954.082.236-04 - Revenll Alves de 

17.421.637/0001-54 -

COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CAMPOS 

Campos Gerais 24 53000.039473/03 GERAIS 
.' • , ,"',' ., ,. , ., ,. , , ~ N' , 'c,v""",_",', 

COMUNITÁRIA CIDADE DE 

Campos Gerais 53710.000811/98 RADIODIFUSÃO 

3 itens. 

http://rncintranet:8082/radcorn/entidadeConsultar.do 

Page 1 of 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

53000.026637/09 . Localidade/UF: Campos Gerais/MG /!.!J~ ~ 
ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO - ARACOR ~crJ Jv 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 ~ 

01.,6 
I 

COORDENADAS DISTÂNCIA , 
Proposta (A) IBGE (B) Ç'-J y'-Ç ~ 

Latitude: 21S2231 21S1406 
Distância A:B 15.66 

(IBGE) 
Longitude 45W4619 45W4531 

I, Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Teodorico Pereira Alvim, n' 1938, Distrito de corrego do Ouro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Teodorico Pereira Alvim, n' 1938, Distrito de corrego do Ouro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) , 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

,_.~",,-,.," 

~"L r:;;;r;~~;·'~?\ .. NaS" c :)ry, 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? c C (:(\, .. ' ' .... :.<::. ~~) 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
\ "W11r.:::;tÚY:: .!,C' , 

. :,< \> .. ,;.\<: :;'!~' 1:·1\\ 

Rua Teodorico Pereira Alvim, n' 1938, Distrito de corrego do Ouro \ CON\ el";"-
" 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? '\ ~m:simL'\. 

12. Conclusão da Análise \ t~·,~,-,·· 1-----

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
y j' 

*** Não tem concorrente ('i 
I 

~~ 
Regina Aparecida Monteiro . 

(Analista) 

\ / 
02/10/2009 '" Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026637/09 Localidade/U F: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO - ARACOR 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Associação 

Sim 

Sim 

Art. 2° - FI. 06 

I 
4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social - FI. 06 a 11 - Registrado 
Ata de Fundação - FI. 12 - Registrado 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmeTlte constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raío menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

FI. 19 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, ae que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fI. 19 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? ' 

FI. 19 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 02 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos - Art. 12 Validadil,:"d;l.1t(}'tf20'r.r~:\ \ 

Maioridade ',y 1'- cf""'11 
,-(', n: ,,,. \ 

Nome do Dirigente CPF Cargo S~.~i"t1áD ll~é~\ ,,-/.. "i' "álf \ 
Emancipação "R~~~ , 

( , '-- ' .. '- ,.-

954.082.236-04 M\í1\:;""Ólt' " .. 
O" "\\\ 1\\ 

Revenil Alves de Souza Presidente Sim ' Sim., " n "\S'lhá" \ "oI' .' 
,y""\'!' , Cü ~\ ,,' \)\ . 

" , " 271,919.928-51 Diretor· ",>'Slm 
,I",),,"" ';" , 

,,'')P'~ , 
", 

Emerson Contlz da Silva 
Qperaclonal , S~ fi \\~ i / j., .. ' ',' .', 

Alexandre Pereira da Silva 
041,220,356-19 Diretor 

Sim 1\ (silv~>" Sim 
Administrativo 

Taxa de pagamento - FI. 21/ Fiel cumprimento - FI. 20/ Declarações diversas -FI. 19 I ,.,.,-"-,,, .. ,',.-
I ~ 

._~.-, .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026637/09 Localidade/UF: Campos Gerais/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO - ARACOR 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

13. I Conclusão da A~álise 
Diante da análise realizada a entidade devera apresentar os seguintes documentos: 

1) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do 
RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea ?e? da Norma Complementar nO 01/2004; 

Gleucione JÚnior'-\: 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026637/09 Localidade/UF: Campos Gerais/MG (~~ okD 
ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO - ARACOR ~~ f:-Entidade: 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 ~ J ~ 

COORDENADAS _. r--- flJ ~ rS ~ç; L 
. DISTÂNCIA 

PropMla (A) ~:~ Jt) vJ 

Latitude: 21S2231 21S1406 
Distância A:B 15.66 

(IBGE) 
Longitude 45VV4619 45VV4531 

/ 

Processo 

i 1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Teodorico Pereira Alvim, n° 1938, Distrito de carrego do Ouro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Teodorico Pereira Alvim, n° 1938, Distrito de corrego do Ouro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 
! 
I 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Teodorico Pereira Alvim, n° 1938, Distrito de corrego do Ouro """""#.,.",,m\ 
" T_ 

rv1f'":r=D\IlCO i!I',b
'
,!.: 

. "\\\ 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o 
1" '"8'";";' )'~)~~.,. I'; I ,.' 

~ ,,/ ," ~P:~ 
v~ : de>: ... ' , .. " '\ 

12. Conclusão da Análise 
,',i c', ., dç:UG\N1\1 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir proj ncr'~mü *** Não tem concorrente r. 
r / " 

!AO<A~ ~/// ._~--:'-~--_ ... _ .. _-'- ~ 
Regina Aparecida Monteiro . ! 

J (Analista) 

lI. / 
18/12/2009 '~ .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES C:.~' . ~.~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~-J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS " 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF " ... -

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO G 3 G-+- /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REVENIL ALVES DE SOUZA 
Associação Radiofônica Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR 
Rua Teodorico Pereira Alvim n0193 B, Distrito de Córrego do Ouro 

Brasília, 1 @ de dezembro de 2009. 

CEP: 37163-000 - CAMPOS GERAIS - MG - Distrito de Córrego do Ouro 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.026637-2009, na localidade de 
Campos Gerais - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnh;o, que consiste da seguinte 
documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "b" e subalíneas "b.I " e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, de 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até u11l,9].ilQ,mettº",de4aicr;'qt!é~':~ 
deli.mita a área ~brangida pelo contorno de 91 dBJ..l, o local da sede da entid f d5EfZ\)1l!~rp1.(L~!spM~~C~?~1:~':;, \ 
subltem 12.1, almea "c" da Norma Complementar 0112004; M\rlÍ;,)~'!.:;;o ", .• '.... . •. /' . 

. . ", " (ú:ZI;~\\'!J\l I 

--~~~~~~~~-------+-n~~~" \ 
- Pmo. N° 53000.026637-2009 - RADCOM/DOS/SSCE-MC \_----------. _ \ 



3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, co 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do siste 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91dBfl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar O 1/2004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturáli~ados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de. 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dey á ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta ubitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

At,ncio"m~~/? / /yy/ 
~ ~/ (.-///0/ 

/. cfuós ALBERTO FREIRE SENDE 
Diretor do Departamento de Ou orga de Serviços 

- Proc. N° 53000.026637-2009 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

M INl8TÉRIO D,ri,8 COM Ul'-llC,rl, Ç,6r:8 
8 R.'! SrLl,ll, " DF 

53000 006937/20'10 -:36 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 6367 de 11/01/2010 i2 .. í)2.1~~010-08:;36 

Processo nO: 53000.026637-2009 

Local: Distrito de Córrego do Ouro, Campos Gerais- MO 

Em atenção ao ofício acima indicado e· relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Radiofônica Amigos de Córrego do 
Ouro (ARACOR), solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais 
tempo para cumprir todas as exigências. 

CÓ1Tego do Ouro, Campos gerais, 05 de Fevereiro de 2010. 

Qw/JQJJ.J~ dQ ~~ 
Nome do representante da entidade: Revenil Alves de Souza 
CPF: 954082236-04 
Endereço: Rua Teodorico Pereira Alvim 193b, Córrego do Ouro, Campos Gerais, MG. CEP-
37163000 
Telefone para contato: OXX-35-84088391 
Correio eletrônico (e-mail):revenilouio@hotmail.com. ') 

DOCUMENTO 
NESTA DATA 

/1 / /),2 I~O/O. 
--~. 
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CAMPOS GERAIS, 17 de fevereiro de 2010. 

lImo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

M IN!~TERIO DA 8 (lljM LlNIC.à.ç05EB 
SRi, 8rLl.~ .• DF 

SE APAlSCE 

'i 5.10:3.12010-14:55 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo - S/300 - Ala Oeste 
CEP: 70044 - 900 - Brasília/DF 

A ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO DO 
OURO-ARACOR, pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no DISTRITO DE CORREGO DO OURO-MUNICIPIO DE 
CAMPOS GERAISIMG~ vem á presença de V.S.a. apresentar projeto de 
aprovação de locais e equipamentos, para estudo nesse órgão. 

Cordialmente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



DECLARAÇÃO 

Declaro para flns de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA AMIGOS 
DE CORREGO DO OURO-ARACOR, pretendente a executante do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, no DISTRITO DE CORREGO DO OURO­
MUNICIPIO DE CAMPOS GERAIS/MG, que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá 
imediatamente as suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL. 

CAMPOS GERAIS, 17 de fevereiro de 2010. 

Representante LegaV 



DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA AMIGOS 
DE CORREGO DO OURO·ARACOR, pretendente a executante do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, no DISTRITO DE CORREGO DO OURO­
MUNICIPIO DE CAMPOS GERAISIMG, que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá 
imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas. 

CAMPOS GERAIS, 17 de fevereiro de 2010. 

Rep!sentante Legai? 



DECLARACÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 17/02/2010, na estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO DO OURO­
ARACOR, pretendente a executante do Serviço de Rádio Comunitária, 
localizada no DISTRITO DE CORREGO DO OURO-MUNICIPIO DE 
CAMPOS GERAISIMG, na Rua Teodorico Pereira Alvim, 193 B, atende 
ao Regulamento sobre de Radiofreqüência entre 9 KHz e 300 GHz. Aprovado 
pela Resolução Anatel nr. 303, de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 
subsequente, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será'mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme 
prevê o mencionado Regulamento. 

CAMPOS GERAIS, 17 de fevereiro de 2010. 

Re resentante Legal I 



JP)]RJOODEl\\J1(][ (G~ = Técnicas de Telecornunicações Ltda 

C.N.P.J.: 26 179077/0001/64 lnsc, Munic. 3/2029 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO DO OURO-ARACOR, 
pretendente a executante' do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
DISTRITO DE CORREGO DO OURO-MUNICIPIO DE CAMPOS 
GERAISIMG, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

Três Corações, 17 de fevereiro de 2010. 

1 O I,. 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 "' CEP,: 37lJ 10 
Tres COl'açôes/MG Telefax.: ((nS) J I. U 13 Celular (035) 7 () 188 



i{,EVE!ÚL ALVES DE SOUZA • 

. rSCIMENTO 

CARTÓRIO DOPRIMEIRÓ OFIcIO DE NOTAS­
Travessa da Matriz, n° 55, Centro - (35) 3853-1737 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico e dou fé qlle é ia é a reprodução 
fiel do original que Conr. por: __ 

Campos Gerais, r: 3.87 
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VAUtlA EM TOElOQ TERRITÓRIO NACIONAL 

REGiSTRO. __ , .~ DATAOE. 
3ERAL :MG-:- 1,2. 125 ll' 9:2 9 EXPEDlÇ;AO 04/11/199'8 
NOME 

PAptO HENRIQUE DA SILVA 
FIUAcAo l-· 

,''i1:ENRTQUEBEN:ÊDITO T .DA S rLVA 
MARIA DE LOURDES LOIíES DA SILVA 
NicJ.~~AUDAO< . .., DATA DE NASCIMENTO 

COtt.REGO DO OUR~MG 
ODco.<i!i;ii.~ CAS. LV-6E FL-57 

4/3/197$ 

CQRREGO DO OURO-MG 

~:ott~r4Ot~MG \1ÍW-~'\b~r:Q~ ata. ~;';~lj_:~~~~~~Ó~i!l{G l-.• V:'· 
LEI N'7. 1 1'13 bE 29108/83 

VÁL.IDO EM TÓDO O ... · -. .. _ . . - • I EF!:RITQRJQ NACIONAL 

Emitido em: 28/08/98 

CARTÓP,\O DO PRIME.IRO OFIcIO DE ~8~~~~;7 
Travessa <la 
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RELATORIO DE CONFORMIDADE 

- ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA AMIGOS DE 
CORREGO DO OURO .. ARACOR 

- CIDADE: DISTRITO DE CORREGO DO OURO-MUNICIPIO DE 
CAMPOS GERAISIMG 

FREQUENCIA: 87,9 MHz 
MODALIDADE DE SERVIÇO: RADIO COMUNITARIA 
POTENCIA MAXIMA DA EMISSORA: 0,01468 KW ERP 
LOCALIZAÇÃO: RUA TEODORICO PEREIRA AL VIM, 193 B .. 

DISTRITO DE CORREGO DO OURO­
MUNICIPIO DE CAMPOS GERAISIMG 

- Calculo de distância mínima a antenas transmissoras para atendimento 
aos limites de exposição para a população em geral ( tabela VII): 

r = 0,409" ERP 

r = 0,409" 14,68 

r= 1,56 m 

- Calculo de distância mínima a antenas transmissoras para atendimento 
aos limites de exposição ocupacional (tabela VIII): 

r = 0,184" ERP 

r = 0, 184" 14,68 

r= 0,70m 



A N 

- DENSIDADE DE POTENCIA PARA EXPOSIÇAO OCUPACIONAL: 

S = ERP x 1,64 x 2,56 

4 x 1t Xr 2 

para 30, O metros (distancia onde poderá haver circulação de pessoas) 

S = 14,68 x 1,64 x 2,56 
12,56 x 900,00 

S = 0,0054 W/m2 

o limite para exposição ocupacional á CEMRF na faixa de radiofreqüência 
de 10 MHz a 400 MHz ( tabela I) é 10 W/ m2

, logo atende á Resolução n° 
303, de 02/07/2002. 

- DENSIDADE DE POTÊNCIA PARA A POPULAÇÃO EM GERAL: 

S = ERP x 1,64 x 2,56 

4 x1t Xr 2 

para 12,0 metros (distancia onde poderá haver circulação de pessoas) 

S = 14,68 x 1,64 x 2,56 
12,56 x ,144,00 

S = 0,0340 W/m2 

O limite para exposição da população em geral á CEMRF na faixa de 
radiofreqüência de 10 MHz a 400 MHz (tabela II) é 2 W/ m2, logo atende 
á Resolução n° 303, de 02/07/2002 



PARECER CONCLUSIVO: 

Diante do exposto conclui-se que a instalação da ASSOCIAÇÃO 
RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO DO OURO-ARACOR, 
executante do Serviço de Rádio Comunitária, no DISTRITO DE CORREGO 
DO OURO-MUNICIPIO DE CAMPOS GERAISIMG, atende á Resolução n° 
303 de 02/07/2002. 

Profissional Habilitado: 
Nome: Candido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 256701D 
Três Corações, 17 de fevereiro de 2010 

EngO Candido Henrique Pereira de Freitas 



DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 17/0212010, na estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO DO 
OURO-ARACOR, executante do Serviço de Rádio Comunitária, 
localizada no DISTRITO DE CORREGO DO OURO-MUNICIPIO DE 
CAMPOS GERAIS/MG, na RUA TEODORICO PEREIRAALVIM, 
193 B , atende ao Regulamento sobre Radiofreqüência entre 9 KHz e 300 
GHz. Aprovado pela Resolução Anatel nr. 303, de 02/07/2002, publicada 
no DOU do dia 10 subseqüente, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos 
estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será'mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme 
prevê o mencionado Regulamento. 

CAMPOS GERAIS, 17 de fevereiro de 2010. 

Representante ~ ~l 



JP) JR-(001 JE IVIl ][ (G~ ~ Téc n i 

C.l'.LP,J.: 26 179 077/0001/64 

'Tel municacães Ltda 
> 

Insc. lVlunic. 3/2029 
------~------------~-------------~---------------------------------------------------------~ --

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO DO OURO-ARACOR, 
pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
DISTRITO DE CORREGO DO OURO-MUNICIPIO DE CAMPOS 
GERAIS/MG, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a 
mais de 1 Km de distância da estação transmissora em nenhuma direção. 

Três Corações, 17 de fevereiro de 2010. 

v 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 ", CEP.: 37.4 
Telefmí: (035) 31.1313 Celular 



lP ][~ (OlJl JE l\Vlt ][ (Gr "" TelecOll1Unicacões Ltda , 

CJ~"PJ,: 26 179077/0001/64 In "Munic. 3/2029 

DECLARACÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA AMIGOS DE 
CORREGO DO OURO-ARACOR, pretendente a executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no DISTRITO DE CORREGO DO OURO­
MUNICIPIO DE CAMPOS GERAISIMG, atende ás condições exigidas no 
item 18.2.7.1 da Norma Complementar nr.0l/2004. 

Três Corações, 17 de fevereiro de 2010. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 

r;;Wl DesembCirgador Alberto Luz, 200 ~ CEP.: 37.4 
Telefax.: (035) I 1313 ~ Celular 



J(J> JRUO)JI JEMlJl (Gr c, Técn icas Telecornunicaçães Ltda 

C,N,P,l: 179 077/0001/64 lnsc. Munic. 3/2029 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fms que, de acordo com o projeto técnico 
por mim elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO DO OURO­
ARACOR, pretendente a executante do Serviço de Rádio Comunitária, 
cuja instalação está proposta para o DISTRITO DE CORREGO DO OURO­
MUNICIPIO DE CAMPOS GERAISIMG, utilizando a freqüência de 87,9 
MHz, não submeterão a população da referida localidade a radiações 
eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos na 
publicação "GUIDELINES FOR LIMITING EXPOSURE TO TIME­
V ARYING ELETRIC, MAGNETIC, AND ELETROMAGNETIC 
FIELDS (up to 300 GHz)", da Comissão Internacional para Proteção contra 
Radiações Não Ionizantes- (CNIRP ) 

Três Corações, 04 de fevereiro de 2010. 

Eng. Cândido Henrique Pere' a de Freitas 

Nome completo: Cândido Henrique Pereira de Freitas 

Hua Desembargador Alberto Luz, 200 .. CEP.: 37.4l 
Três Telefax.:(OI5) 3113J:-\ Celular (CUS) 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO :~,'.~ ), 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA Y~S' "'i}' 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I - I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslo Icl.IRIAIDIIloIFloINIIlcIAI IAIMIIIGIOISI IDIEI IclolRIRIEIGI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

101 IDIOI IOluIRlol-IAIRIAlcloIRI I I I 11101818111610191010101117101 
}lOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IFIMI IC lolMIUINIIITIAIRIIIAI IplRIOIGIRIEISISlol I I I 11 I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI ITIElolDlolRIIlclol IplEIRIElIlRIAI IAILlvlrlMI \119131 IBI 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IDIIlsITI.leloIRIRIEIGlol IDlol 10lulRloI 
CIDADE UF 

lelAIMlplolsl IGIEIRIAIIlsl I I I I I I I I I I 11 I I I I I I IMIGI 
CEP FONE FAX 

13171116131-1010101 1013151-18141018181319111 I I I I-I I I I 1 I I I I 
E-MAIL 

I c lo Im[u I n I i I t I a I r I i I a I p I r lo I g I r I e I s I s lo I c I o I@I g Iml a I i 11 1. I c lo Iml I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI ITIElolDlolRlllclol IplEIRIEIIIRIAI IAILlvlIIMI 1119131 IBI 
BAIRRO CIDADE 

lDIIlslLlclolRIRIEIGIOI Inlol lolDIRlol IclAIMlplolsl IGIEIRIAIIlsl 
CÍDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 IMIGI @11 °1221 '1131 "I s 11451 °1461 '1361 "Iwl 
\ 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

CIDADE 

I D I I I s fr. I C I O I R I R I E I G 101 I D I O I lo I u 1 R lo I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1 I 1 1 I I I I I I 1 I I IMIGI 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO 

ITIElcl 1111131 I 1 1 I I 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

ITIElclLIAIRI IEloIDIIIF.1 IEILIEIT.I ILITlnlAI I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O I , I O ~B I I 3 I O 1.0 I Dl I I I 3 I O I . I O I Dl 

1111111 

MODELO 

I~ITIEIRIRIAI Iv14/ 
ALTITUDE DO LOCAL 

I 1814151.IOlm 



( 
\. 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl IplIIRIEILlLlII I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUA~ÃOEM IOOm(AL) 

13151 . 101m 161 . J 610 IdB 

Pel'das na linha (PL)=.L.AL 
100 

10 - POTÊNC'IA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

MODELO 

11 I I I I I I IRIGI 121-1131 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I 12 I • 13 11 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101 • 151s1 
~ 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt . 11 ) = 10 log ( 0,025 x 1,00 x 1,00 x 0,58) = - 18,33 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Tj '" Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 +,ERP(dBk) - 20 log d (km), .. " 
ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da áre~ de serviço) 
E(dB~) = 107 + -18,33- 20 log 1 ~S8,67 (dB~) , 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIl' 
12-.:... OU]'RAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ÉNGENHEffiO Pitc}JETISTA 
NOME COMPLETO , , 

I C I A I N I n I r!n I O I 'I H 1 E I N I R I I I Q I,u I E I IpI 'I ri I E 11 F I R I E I I I T I A I s I I I I I 
REG.CREA ' ENDEREÇO 

12!51617101/1nl IRlulAI InIElsIEIMIBI·IAILIBIEIRITlol. ILlulzl 12.10101 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 I 1 1 I 1 1 I I 1 I I I 1 I 1 I 1 1 I I I I I I I I I 1 I 1 1 I I 
CIDADE '. UF 

LTIRIEls 1 IclolRIAlclõlElsl I 1 1 I 1 1 1 1 I.MWJ 
CEi' 'TELEFONE FAX 

13 h 1411 lo I-I O lo 101 I 13151-13121311111311131 I 13151-,13121311111311131 
E-MAIL . 

c b P 

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS -
Traves~a da Matriz, n° - (35) 3853-1737 
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i Av. Álvares Cabral, 1600 • St" Agostinho • Belo Horizonte/MG Reci~o " I 30170-001 • www.crea-mg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 do 

e Ag:1QnOmJa de MInaI; Gertls I 08002830273 (Duvidoria) .0800031 2732 (Atendimento) Sacado 

Cedente 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS -CNPJ 17.254.509/0001-63 
Sacado 
CANDIDO HENRIQUE PffiBRA DE FREITAS 
Moeda I Quantidade I (X) Valor 
R$ (Real) 

Demonstrativo 

ARt elETRÔNICA: Profissional: MG-256701D 

TIpo: Matriz - Número: 0051110093 
ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 

" 
Agência/Código cedente Vencimento 

3394-4 / 005780-0 27/02/2010 p 

Número do documento Nosso número 
_. 

15111009300 00000015111009300 
(=) Valor do documento (-) Dedução 

31,50 
(+) Outros valores (e) Valor cobrado 

--- ... 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CAIXA AQUI 

COMPROVANTE DE BLOQUETO 

26/02/2010 
DATA DE EFETIVACAO: 
CONVENIO: 
OPERADOR: 

18:41: 10 
26/02/2010 
000100781\ ;. 
1 

REPRESENTACAO NUM~RICA 
00194,58652 90000,001512 
11009,300218 6 00000000003150 

PAGTO,EFETlJÁDO EM: 

VALOR: 31. 50 

CÚD,OPERACAO: 000238252 

26/02/2010 

OPERACAO REALIZADA COM SUCESSO 

CAIXA AQUI 
~ A CAIXA EM TODO O BRASIL 

DISQUE CAIXA - 0800 726 0101 
OUVIDORIA - 0800 725 7474 
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mc.~~'tl 
Av. Alvares Cabral, 1600 • StO Agostinho • Belo HorlzontefMG ARTNÚMERO :::~~:::.:~: 
30170-001 • www.crea-mg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 
08002830273 (Ouvidoria) -0800 0312732 (Atendimento) 1 - 51110093 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART 
MATRIZ OBRA I SERViÇO 

UUNltcATADO 
04 Nome do profissIonal responsável pela Obra PI1 ServIço I 05 RegIstro no CREA 07CPF 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS MG-256701D 271.882.726-20 

06 Título(s) do ProfissIonal 
ENGENHEIRO ELETRICISTA- ELETRONICA 

09 Endareço rl>Sldenclal do Prollsslonal 10 CEP 08 Telefone 

RUA DESEMBARGADOR ALBERTO LUZ 200 CENTRO TRES CORACOES MG 37410-000 ( 35) 3231-1313 

11 Nome da empresa contratada 

PROJEMIG-TECNICAS DE TELECOMUNICACOE~ LTOA 

12 Re!li$tro no CREA 13 CNPJ 114 Capital Social 15 Telefone 

14075 26.179.077/0001-64 10.000,00 ( 35) 3231-1313 
I 

16 Endereço para correspondência 17 CEP 

RUA DESEMBARGADOR ALBERTO LUZ 200 CENTRO TRES CORACOES MG 37410-000 

CONTRATANTE 
18 Nome do contratante 19 CPF ou CNPJ 

ASSOC.RADIOF.AMIGOS DÉ CORREGO DO OURO 10.881.609/0001-70 

20 Endereço para correspondência 21 CEP 

RUA TEODORICO pEREIRAALVlM 193 B DlST.CORREGO DO 37163-000 

DADOS PA oaRA I SERVIÇO 
22 Nome do proprietário 23 CPF ou CNPJ 

ASSOC.RADIOF.AMIGOS DE COR REGO DO OURO 10.881.609/0001-70 

24 Endereço da obra ou serviço 

RUA TEODORICO PEREIRAALVlM 193 B DIST.CORREGO DO OURO 

25 Munlciplo 26CEP 

CAMPOS GERAIS-MG 37163-000 

28 Atividade Técnica 
01 Geral Tipo 02 Ger~l Tipo I 03 Geral Tipo I 04 Ger~1 Tipo 05 Geral Tipo 06 Geral Tipo I 07 Geral Tipo 08 Geralllpo I 09 Geral Tipo l' O Geral Tipo 

43 I 28 
I I I I I I 

33 Finalidade 34 Eflt. Classe 35 Qu antifi cação 36 Unidade 37 Valor da obra/serviço 38lfonorárlos 39 Tipo contrato 

48200 0010 25,00 45 800,00 800,00 7 

40 Descrição complementar 

PROJETO TECNICO DE RADIODlFUSAO 

VINCULAÇÃO LEGAL 
41 Responsabilizamo-nos pel~cldade das Infor~:ções prestadas _ ... _ .... , 

AART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, I ,-' _ .' ''''. :.' I:?' 
vale para todos IlS efeitos legais, como contrato entre as partes, 

L(lcED 
J'.TI ,,' _~f \.' TIC :;< t LEMBRETE 

Conclulda a obra ou serviço, hã a necessidade de solicitar baixa J {O""\I.n::r.:('i.: . '.' ,~, C;r{;;" ~\~t\L da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo 
técnico do prOfissional, do qual pode-se obter certidão medianta 

,tQfj)o1i:Õ;j ~, requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
~Cr\\} prlnt;lpalmente CQmo curriculo, para participação de licitações e '1 Ü cpmprovações Junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

/? 
As Informações constantes nesta ART são de exclusiva responss- \ CONTRATANTE( r/( bilidade dÓ profissional. ~.-

E$TAAA:T ~Of!VAJ,.I IilA,ru;OS A COMPROVACAO DO SBJPAGAMENfO. ------"''''''' , 

42 Data do pagamento 143 Valor da taxa de ART Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em17/ lI/2tt11! 

31,50 Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

-AUTENTICAÇAO MECÂNICA VIA PROFISSIONAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026637/09 Localidade/U F: Campos Gerais/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO - ARACOR 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S2213 21S1406 
Distância A:B 15.16 

(IBGE) 
Longitude 45W4636 45W4531 

I 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Teodorico Pereira Alvim, n' 1936, Distrito de corrego do Ouro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Teodorico Pereira Alvim, n' 1936, Distrito de corrego do Ouro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) , 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8: Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Teodorico Pereira Alvim, n' 1936, Distrito de corrego do Ouro 

.,"~+.'" •. 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? r~;;'I~j\ \L::> ':; 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

."." ... , .... 

. Sim' .' .:::.:.::: 

MirÚ~\.~:ii;~ :., ..... Co 

12. Conclusão da Análise ... ·i,)'.::,íGlí' , .... .... ;".:. 
Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra;,e instruído. 

" i."iJNr L 

?Cr\i) '1 fi 1\', . .. 

r I~~ 1#--/ Regina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 

'-./ / 
/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC< 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026637/09 Localidade/UF: Campos Gerais/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO - ARACOR 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. 
\3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) , 
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que e contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Teclar equipo Eletr. Ltda c. Modelo: PT-1/4 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

a. Fabricante: Teclar Equlp. Ele\. Ltda I b. Modelo: TEC-113 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0717- 03- 0345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise SERViÇ<.) F, \.:::( 
/:,1 

MIn);::b?n: c :"i. " .. ' 

I"""",,· .. "i.,,,; 
h TV\\. 
[.". 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído 
rr\~;t:C;)l;'. ('I:;:' (~Cli:~:\I<Ni 

f)~ , /btyéCJiÜ r Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

"- / C;7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 636:} lO ..:LIRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° 53(X)(). O~03~ /00, 
I 

"" Entidade: A-5~oCA.-AtAÚ l1Ai>ioFOA.!;Çl, Aht60S ilf; COI4e€60 00 ouw 
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) _ . 
(_),Cpmpridí,lS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. ~Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, ::t_ç-_, 1_05_/_1_°_ Analista responsável: ~ 
. (7SIAPE:) $ 20 'Z r-Ó 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente . 
(2L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

AO ANAl<''ÓM. OS ,i)Oc,l.I\-I.v.!TO';.. ~s .])I'te:torur-s I 00-se~1.!OU-S€ Que -5'0% + 1· pé.(l.TetV~M. A I-U;SMA FM-ll./Â, 

A'i>I:\'k %(l.!'b SOLÚ;""TAJ>:?S : MWA ATA)t: et..ei'CA'6 }€ÇI.ARACO€~ E: Ma 1K&/...líOS CPN"FOiLM-é JIl.LílJeAS "e;"J , ) 1; . . 

~ WBi"itM ~d .. I4l!~E.A /I f" j)O 'S\JBirch '6,2. DA MJrtl1A WhfJU/ik'\JI'A!?.. 

004. 

:,.:"', 

, .". 



J)ENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~:" _______ - _______ _ 

DENOMINACÃO: 
I 

CNPJ - FLS. 0,;1... 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 06. Q., 1 J 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS':fITUIÇÃQ -FLS. )~ 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

~ ./ 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:---' __ I-'.. __ 

':MEMBROS FLS. 
MANDATO:_ANOS -:- ART. _ 

<' \'foI ,50 l-L(.L 'n6. \)? NoVA A-Tr1 'be E(;:e:t' (Á-P . 
. ( 

Analista responsável: .~I")tiv kp0 cJ..a fu'Yl~ 

SIAPE:A:::, (.J3 SG' 

I 
)-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nO '4 ~o 

A Sua Senhoria o Senhor 
Revenil Alves de Souza 

/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 

Associação Radiofônica Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR 
Rua Teodorico Pereira Alvim nO 193 B, Distrito de Córrego do Ouro 

de de 2010. 

37163-000 Campos Gerais - MG - Distrito de Córrego do ~.~_u_m~ __ ... m~'-"'~~l 
DOCUMENTO N-"lEX.!;"OO 

NESTA DATA ~ 
Assunto: Solicitação de Documentação 211 O? 110 

_~ __ .. "-.-,.r,,I. __ ~ • • ~" ... ' ., .... • ..,..,i>..-

Senhor Representante, __ a ~ c:lco 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.026637/2009-39, na 
localidade de Campos Gerais - Vila Córrego do Ouro - MG, na qual essa Entidade requer 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a 
documentação já apresentada pela requerente, informamos e solicitamos a V. sa o que se segue. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Cópia da ata de eleição para a substituição de membro da atual diretoria, 
devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12° do Estatuto Social, tendo 
em vista que 50% mais um dos dirigentes pertencem à mesma família, gerando vínculo familiar, o 
que compromete o caráter comunitário da entidade. . 

Obs: Ao examinar os documentos dos diretores, observou-se que o Diretor 
Administrativo e o Diretor de Operações são parentes. 

2) Os novos membros da diretoria deverão enviar prova de que são brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou 
Celiidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar nO 01/2004. 

3) Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar nO 01/2004. . 

4) Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
re-sidem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Nonna Compkmeníat.n?01J2Q04 ..... "."._" 

I 1 
I 
1 
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5) Declaração, assinada peln representante legal, de que a entidade não tem com 6 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
01/2004. 

6) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém 
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou 
à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, nos moldes do subitem 8.2, alínea "r' da 
Norma Complementar nO 01/2004. 

7) Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no sub item 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004.' 

Atenciosamente, 

~-A ~OS-ALBERTO FREIRE RESE E 
Diretor do Departamento de Outorga d 

slc - Prac. nO 53000.026637/2009-39 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÁO DO NO 

MEMBRO DA ASSOCIAÇÁO RADIOFONICAAMIGOSDE CORREGODO OURO 

(A1lACOR) CNPJ/IO.881,609/001-70 . 

Aos 06 de Abril 2010, em segunda chamada às 19h30min, atendendo ao 
Edital de Convocação de 28 de Março de 2010, devidamente afixado na sede social, 
nesta cidade, na Rua Teodorico Pereira Alvim 193b, Córrego do Ouro, Campos 
Gerais, MG, reuniram-se os associados, com presenças devidamente registradas 
em lista integrante da presente Ata, nos termos do Estatuto em vigor, para 
deliberarem quanto a eleição de substituição de um membro da atual diretoria, visto 
que o diretor administrativo e o diretor operacional são parentes, comprometendo o 
caráter comunitário. 

Assumiu a direção dos trabalhos o Senhor Revenil Alves de Souza, conforme 
dispositivo estatutário e ao Senhor Alexandre Pereira da Silva, Secretario da 
(ARACOR), coube a tarefa de registrar o presente. 

Após constatar o quorum estabelecido no Estatuto Social vigente, .o Senhor 
Presidente, declarou regularmente instalada a Assembléia Geral e dando 
atendimento à ordem do dia, esclareceu sobre as funções dos membros da quanto 
ao problema levantado referente aos membros da diretoria tendo assim apresentado 
por livre e espontânea a desistência de u~ dos membros. Em seguida, os presentes 
associados foram convidados a candidatqtem-se ao cargo. 

Conhecidos os candidatos, a Assembléia entrou em deliberação pelo tempo 
necessário para debate e estudo cuidadoso dos nomes apresentados. Teve inicio o 
pleito, seguido da contagem dos votos, presenciada por todos. O resultado foi 
apresentado pelo Senhor Presidente tendo ficado a nova Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal da Associação, com a seguinte composição: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Presidente -- Revenil Alves de Souza 
Diretor operacional- Emerson Contins da Silva 
Diretor administrativo -- Edmara Silva 

Representantes da comunidade 
Paulo Henrique da Silva 
Edson de Oliveira dos Santos 
Sidney Francisco dos Santos 
Geraldo Magela Pereira da Silva 

conselho fiscal 
Francisco de Souza Carvalho 
Sebastião Leopoldino 

-----~
; 10 

Finalmente, o Senhor Presidente passou a palavra para que lilUisess@-sa._~ __ ~ 
manifestar, e na ausência de manifesto e nada mais havendo a trat r, agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a Assembléia Geral. Eu Alexandre Pereira 
Silva escrevi a presente ata sendo a mesma igual em a ;;:>." " ... 1. ""~ .Ij"r,n 

DOCUMt=NTO ANEXADO 
NESTA DATA 



próprio. A mesma será levada para o registro junto aos órgãos 
competentes, para surtir os efeitos jurídicos necessários. 

Córrego do ouro, Campos Gerais, MG 
06 e Abril de 2010. 

~:tif~tf9~p~{8im"R~~R~~àiP'~:~~l~'~r~1': 
Travessa da Matriz, n°. 55, Centro 

TelelFax (35) 3853-1737 
Protocolo n° 3886, fls. 75, Livro A-3 
Registro nO 18, fls. 30/v, Livro A-7 

Cs. Gerais, 08/0;1-110. T.oíalR$,,41,57 
O Oficial: _~-=-==-=_~ ____ _ 



MEMBROS ASSOCIADOS 

Revenil Alves de Souza 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão: pedreiro 
Rua Teodorico Pereira A!vim, 250 
Córrego do Ouro, Campos Gerais,MG 
SSP/MG-12.123.924 
PRESIDENTE 

. CPç:- .gSL-f,O Êl.~!j ~ - O ~ 

Edson de Oliveira dos Santos 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão: ajudante de serviços gerais 
rua João Gualberto, s/n 
Córrego do Ouro, Campos Gerais, MG 
SSP/MG-12.818.287 
REPRES. COMUNIDADE 
G PF - 05'6 ,99 o, 9Y G - go 

Sidney Francisco dos Santos 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão: ajudante de serviços gerais 
rua João Gualberto, 706 
Córrego do Ouro, Campos Gerais, MG 
SSP/MG-12.128.762 
REPRES. COMUNIDADE 

C Ç~()G L(,,834.::tIG-8cg 
Paulo Henrique da Silva 
Nacionalidade: brasileira 
Profissão: ajudante de serviços gerais 
rua Padre Vitor, 23 
Córrego do Ouro, Campos Gerais, MG 
SSP/MG-12.125.929 
REPRES. COMUNIDADE 

[PF - @,0't5@,3198Lf iJ Li 8 38 b -o () 
fDIY\~R.R SiLVA 
BRASj)eilZA 

?fb F'1'~g;O ~ eímfessotrf.j 

Sebastião Leopoldino 
Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Ajudante de serviços Gerais 
Rua João Gua!berto, 689 
Córrego do Ouro, Campos Gerais, MG 
SSP-17.518.779 
C.p~ '. 39L/. 4 G6. 30~ -2 O 

Francisco de Souza Carvalho 
Nacionalidade; brasileira 
Profissão: ajudante de serviços gerais 
Rua Teodorico Pereira A!vim, 250 
Córrego do Ouro, Campos Gerais, MG 
SSP/SP-26.954.981-1 

CPF - b /I, 2; I tt. O t 9 - b 1-

Emerson Contins da silva 
Nacionalidade: Brasileira 
Profissão; vigia 
Rua João Gualberto, 676 
Córrego do Ouro, Cámpos Gerais, MG 
SSP/MG-11.169.395 ' 

G'eRy'ü,db YI1Yt6e /().., PeQe(/2111 dtA S(LlIJ1 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCIAÇÕES RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO DO OURO, declararam, 
para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, 
do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~QÂ~-~-~-=-
PRESIDENTE (CPF 954082236-04) 

dt--<2~~d..~----------- P SL 
DIRETOR OPEiácIONAL (CPF ~ ? 1). fJ 9! r''f2 -

-~-~-----------------------------
DIRETOR ADMINISTRATIVO (CPF03f,.1Q '.9:;'6,11) 

Endereço para correspondência ; RUA TEODORICO PEREIRA 
ALVIM 193b, CORREGO DO OURO (CAMPOS GERAIS) MG,. 
CEP-37163000, TEL.84088391, E-MA/L, 
comunitariaprogressoco@gmail. com 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

REVENIL ALVES DE SOUZA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
RADIOFONICA AMIGOS DE CORREGO DO OURO (ARACOR), declaro para os 
devidos fins que: 
- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 
CORREGO DURO (CAMPOS GERAIS) MG, 5 de ABRIL de 2010. 

~ 
RESIDENTE 

SSP/MG-12.123.924 
RUA TEODORICO PEREIRA ALVIM 250, CORREGO DO OURO (CAMPOS 
GERAIS) MG, CEP 37163000, TEL. OXX-84088391- E-MAIL 
revenilouro@hotmail.com 



Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16/ Insc. Estadual 062.322136.0087/ Av. Barbacena, 1.200 - 17' andar-Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

REGINALDO DA SILVA 
RUA ANTONIO J ARAUJO 188 
CORREGO'bo OURO 
37160-000 CAMPOS GERAIS, MG 
CPF 044.155.496-24 

Referente a 

JAN/2010 
Código de Débito Automático: 

000088164983 

No: DO CLIENTE .. 

7001575963 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U Nº 004691064 - PTA Nº16 00011452770 

( 

Classificação Medição 

AMC099018794 

Datas de Leitura 

Res idenc ia I 
Monofásico 

Tipo de Mediç~o 
Energia' 

AlITERIOR 

17/12 

Leitura Anterior 
437 

Informações Gerais 

ATUAL 

19/01 
PHOXIMA 

19/02 

Informações Técnicas 
LeitumAtual 

558 . 

Datas da Nota Fiscal N° DA INSTALAÇAO 
EMiSSÃO 

21/01 
APRESEnTAÇÃO 

27/01 3010392458 

Constanle de Mulliplicação 
1 

Valores Faturados 

Consumo~Wh 

121. 

Tarif(- ')nte conforme Res. Aneel n" 797. de 07/04/09. 
O pag, .. .lento desta conta não quita débitos anteriores. 

Descrição 

Energia Elétrica KWh 
Quantidade Preço 

121 0,58941766 
Valor (R$) 

71,33 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 

CAMPOS GERAIS 
Região: REG. DISTR. DE VARGINHA 
Mês: 11/2009 DIt F1C 
Apurado 0,00 0,00 
Permitido 22,00 14,00 

DM1C 
0,00 

11,00 

Consideradas 
as interrupções 
acima de 3 Min. 

Tel1siio:NDminal~220/127 V Min.~201/116 V Mãx.~231/133 V 

Informações de Faturamento 
P.ircelas ValorRS % ParceJas Valor RS % 

EnH~i,al 14,85 20,82 Enc. Setonals 4,13 5,79 
Dlstnl;tIJI';._ 24,58 34,46 Tnl,ut{)~ 25,77 36,13 
Tran:5IDJssêO 2,00 2,80 Total 71,33 100,00 

Histórico do Consumo 

IVlês/Ano Consumo Mêdin Dios-de 

JAN!10~ 
kWh kWh/Dla Faturamento 

121 3,67 33 

DEZ/09~ 89 3,18 28 

NDV/09 n~'1&$ 99 3,30 30 

OUT/09W~~ 83 2,59 32 

SET/09~ 95 3,17 30. 

AGO/09 ~~ 71 2,29 31 
JUL/09 O 0,00 O 
JUN/09 O 0,00 O 
MAI/09 O 0,00 O 
ABR/09 O 0,00 O 
MAR/09 O 0,00 O 

FEV/09 O 0,00 O 
JAN!09 O 0,00 O 

l 

Encargos I Cobrança 
Contrib. Custeio Ilum. Pública 

~
9'94 

FlqB~ 
~. 

~ .. -

[ VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

R$ 81,27 22/02/2010 
Reservado ao Fisco 

COCE.2530.F2F0.44EO.F6A9.70E2.E8C5.A3C5 

ICMS 
Base de cálculo(R$) Alíquota(%) 

71,33 30 

Valor(R$) 

21,40 

PASEP (R$) COFINS (R$) 

I 

J 

1 

AgenCia NaCIOnal de Energia Ehi>trlca • ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fiXOS e larifada na origem para lelefones celulMes. Ouvidoria C;EMIG: (31) 3506·3838 

-------------------
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FiliAÇÃO 

!)ONIZETE ,JOHE OC-:) ~~;n .. lJ{~! 
EDNA ROSA DE LLMA SILVA 
NATURALIDADE '. DATA DE NASCIMENTO, 

tAMPOS GERAIS-MS 81/8/1977 
. Doe ORIGEMP.j(~GC n LV,,;'f~9 Fl... .. "B~:.;V 
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\\.~~~~\()).!~~:Q9J_u~C\ . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DePARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° J4 dtO /~ LOIRADCOMIDOS/SSCE-MC 1-<-.9..1. de __ 10 ~ / .2OJ.() 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumprid?s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L) Cumpridás integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brnsília, __ / __ / __ _ Analista responsável:. _____________ ---'-_ 

SIAPE:. _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

cK) Cumpridas integralmente 
C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

v4 ~d.Ã)dJ.., ve,......."."'~ -fer;toA a.-? L$"ne<Cv.J de etzM )4&0 lo.2>..t>l.D . 
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~ ',i 
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MANDATO:~ANOS -:- ART. ~ PJ... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 89 /2010/RADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.026637/2009-39, protocolizado em 19 de 

junho de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Radiofônica Amigos de Córrego do Ouro -

sob o número 10.881.609/0001-70, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Teodotico 

Pereira Alvim n° 193 B, distrito de Córrego do Ouro, município de Campos Gerais, dirigiu­

se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 30 de 

maio de 2009 subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estú,dio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 
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interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou s~í:t " . 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes, 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº' 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº' 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 
, _-"~",lf.:cn_,""wn,,,,,'~·m'~.':il'\."?'l't:'-.f1T1>fflI\'lT, ••• ,~ .. ""',,,,,,,,""'r<.·.\ 

Teodorico Pereira Alvim, n° 193 B, Distrito de Córrego do ourott,s~\\'ml;lm~im9:A~ (G.aW1!io~.l 
Gerais, Estado de Minas Gerais, dc coordenadas geográficas e. \i~~tl;,l ';g ~l'~~~~:~! \ 

45°46'19"W de longitude. Estas coordenadas não foram alterada ,Cãtitie~~rnesm(y°d&O'pfiili.eífà" '~ 
'1 

análise . i 1 i,', r ' ~ 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que .J co 1fâ1l1iSlfiÓgrMicas-1 
indicàdas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do de folha 49, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas 

mantendo o mesmo endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo 

Roteiro de Análise Técnica à fi. 88 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

Relatório Final- Processo n° 53000.026637/2009-39, Local: Campos Gerais, UF:MG P,ágina 2 de 7 



seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", 

"e", "h", "i", "j" da Norma Complementar n° 0112004 bem como a ata de eleição de acordo 

com o subitem 7.2.2.1 Norma Complementar nO 0112004, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 53 a 86). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 79/80, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 89. 

Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 101, dos autos, corresponde ao que se segue: 

.. Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasil,eiro e adequados às fmalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

.. ata de constituição. e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

. registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

.. 

.. 
comprovantes relativos a maioridade e nacionalid i4i~~~~t~;~~t;;;'7";~~~-~;;_~;~~~1 
manifestações de apoio à iniciativa da requerente, foMhifl~d&s {~ri6~hiiiih~a6~ ~ 

í. 
pela comunidade; \ ___ ~:=-~_l 

1m 'trãiívo da requerente, 

.. Projeto Técnico conforme 

Complementar 01/2004; 

.. declarações relativas aos integrantes do quadro a 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado na /àlíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados. 
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IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Radiofônica Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Revenil Alves de Souza Presidente 

Emerson Contiz da Silva Diretor de Operações 

Edmara Silva Diretor Administrativo 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Teodorico Pereira Alvim, n° 193 B, Distri,to de Córrego do Ouro, no 

município de Campos Gerais, Estado de Minas Gerais. 

• coordenadas geográficas 

21°22'13"S de latitude e 45°46'36" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 88, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" -tIs 79/80 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Xwu·.....ov ~ da.. Q.u Y'~ 
Relator da conclusão Jurídica 

Sabrhea Lo..pfI:s ria Outft1l 
Té.-~.rJ!r;:~ (~~ Níve' Sup!;:r(r;.)r 

f~j~i~d. r?t235íJ 
r;(::\:~ j\ \.~/D'~()(-:/~~.:;(~F ,,~.,!~ c: 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 020 de ClhuJL 

C4~EI~ 
ÕULIU1~ Coordenador 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,..20 de ~'.Q. 

EIRO 
Diretor do Departamento de u 

Substituto 

Aprovo o Relatório nº 89 /2010/RADCOM/DOS/SSCEIMC. 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, c2.,0 de 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
. Substituto 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Campos Gerais / Distrito de Córrego do Ouro [UF:MG 

SELECIONADA: Associação Radiofônica Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR 
N° DO PROCESSO: 53000.026637/2009-39 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações nO 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria nO 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

Brasília, 20 de abril de 2010. 

Sabrina Lopes da Cunha 
Analista Jurídico 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER W 0439 - 1.0812010/ROS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO W 53000.026.637/2009 
INTERESSADO: Associação Radiofônica Amigos de Córrego do Ouro - ARCOR. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, ~através d Relatório 
n° 90/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC-(fls. 102 a 106) submeteu ao crivo desta onsultoria 
Jurídica, processo relativo à autorização para serviço de radiodifusão comu (tjlria, no 
Município de Campos Gerais, Estado de Minas Gerais. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11-' As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado­
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

1/- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 
autônomos e entidades vinculadas; 

1/1- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e do 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áre s 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normati a 
do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação e 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da lega lida e 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

~ 

.~ 



Continuação do PARECER W 0439 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJURMC/ AGU 

~.: '., 

VI-

daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

examinar, prev/Q e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

11 - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse" ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n2 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria n2 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

// 
/' 

a Associação Radiofônica Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR foi a 
única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, 
não havendo concorrentes, conforme as informações'prestadas no item 3 
do Relatório (fi. 102); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 
irigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 

e tre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
as' ormas, como depreende do item 9 do Relatório; 

• a~igências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
/áutos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 

// regras da Norma n2 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga 
Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 102/106, denota-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito e e tá 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 
parágrafo único, da Lei no!! 9.612, de 1998. 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá aprecia 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos, com fulcro n 
3 o do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

2 
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Q: () 
7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução de:? ~i! ~vq ~ 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista }. \..,",::~./ .~ 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo O 6"'\ cf 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das v, S9Qf)'0 
Comunicações. 

À superior consideração. 

Brasília 05 de mí.\íO de 2010. 

Coordenador-Geral de 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete 
as providencias cabíveis. 
Em([õ / O) 12010 

3 

o Exm\. Sr. Mi1nistro de Estado das Comunicações, para 

I 

1 



PORTARIA N~ 1277 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9'1. e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n'1. 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2. 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.026.637/09, resolve: 

Art. 1'1. Outorgar autorização à Associação Radiofônica Amigos de Córrego do Ouro -
ARACOR, com sede na Rua Teodorico Pereira Alvim, n° 193 B, no município de Campos Gerais, Estado 
de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n'1. 9.612,cde 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 21° 22' 13"8 e longitude em 45° 46' 36"W, utilizando a 
freqüência de 87,9:MHz. 

Art. 3'1. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em· 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor n 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.026637/09 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1277, de 06 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 09 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de dezembro de 2010. 

---
CARLOS ALBERTO FRÊlRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 

1\ 
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ADVOCAOA-G E RAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃ-O 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0187/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.026637/2009-39 (CÓPIA) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA AMIGOS DE CÓRREGO DO OURO - ARACOR. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 0439 - l.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR­

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às fls. 108 e 109, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 



Ofício nº 10 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/20111GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 201l. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00301 2011 
- 53000.009776/2008 

MC 003022011 
- 53000.029066/2009 

MC 00303 2011 
- 53640.000522/2002 

MC 00304 2011 
- 53000.031080/2007 

Me 00305 2011 
- 53710.001626/1998 

MC 00306 2011 
- 53000.021273/2004 

Me 003072011 
- 53000.047414/2007 

Me 00308 2011 
- 53000.003269/2008 



I 
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MC 003092011 
- 53000.008298/2008 

MC 0031020U 
- 53000.057511/2006 

MC 00311 2011 
- 53640.00026012000 

MC 00312 2011 
- 53000.00748212006 

MC 00313 2011 
- 53000.006770/2010 

MC 003142011 
- 53000.026637/2009 

MC 003152011 
- 53000.02017012007 

MC 00316 2011 
- 53000.044832/2005 

MC003172011 
- 53000.063800/2007 

MC 00318 2011 
- 53000.049656/2007 

MC 003192011 
- 53000.02830412009 

MC 003202011 
- 53740.000193/2001 

MC 00321 2011 
- 53000.022377/2008 - vaI. I e II 

Atenciosamente, 
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pi O LEITE RIBE,IRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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